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Desenvolvimento de Apps: 
por que esse mercado está 

em ascensão?

Nos últimos anos, o 
mercado de aplicati-
vos móveis vive um 

momento de forte cresci-
mento e transformação. Com 
a digitalização acelerada de 
diversos setores e a massifi-
cação do uso de celulares, o 
mercado de apps tornou-se 
uma das áreas mais pro-
missoras da tecnologia. De 
acordo com o estudo Digital 
2024: Brazil, do DataRepor-
tal, o país tem 187,9 milhões 
de usuários de internet. Isso 
representa 86,6% do total da 
população. Além disso, 144 
milhões de pessoas acessam 
as redes sociais, o que equi-
vale a 66,3%. No total, são 
210,3 milhões de conexões 
por dispositivos móveis, atin-
gindo 96,9% dos habitantes.

Fatores que impulsionaram 
o crescimento

A pandemia acelerou a 
transformação digital de 
forma decisiva, levando em-
presas de todos os portes 
a buscar soluções rápidas 
para manter sua presença 
no digital. Muitas que não 
estavam preparadas digital-
mente tiveram que investir, 
com urgência, no desenvol-
vimento de apps mais ágeis, 
customizáveis e com boa 
usabilidade. Essa demanda 
impulsionou a criação de 
plataformas que priorizam a 
experiência do usuário e se 
adaptam com facilidade às 
necessidades específicas de 
cada negócio. 

Outro fator determinante 
para o crescimento desse 
mercado é o comportamento 
"mobile-first" dos consumi-
dores, que preferem utilizar 
dispositivos móveis para 
fazer compras, buscar servi-
ços e interagir com marcas. 
Esse cenário exige que as 
companhias ofereçam apli-
cações rápidas, intuitivas e 
com excelente navegação, 
especialmente no setor de 
e-commerce, onde a com-
petitividade é alta. Modelos 
como o dos SuperApps, que 
reúnem múltiplas funciona-
lidades em um único am-
biente digital, têm ganhado 
espaço como resposta a essa 
demanda. No cenário atual, 
estar presente no mobile 
deixou de ser uma vantagem 
competitiva e se tornou uma 
exigência do mercado.

Ascensão dos e-commerces 
e a demanda por apps

O crescimento acelerado 
do e-commerce tem sido 
um dos principais impul-
sionadores do mercado 
mobile. Com o aumento do 
número de consumidores 
online, especialmente após 
a pandemia, companhias 

de varejo intensificaram os 
investimentos em apps para 
oferecer uma experiência de 
compra mais fluida, fidelizar 
clientes e ampliar as vendas. 
Nesse contexto, adaptar-
-se ao modelo mobile-first 
tornou-se essencial para a 
competitividade, exigindo 
soluções que ofereçam na-
vegação intuitiva, métodos 
de pagamento seguros, per-
sonalização da experiência 
de compra e integração 
multicanal, garantindo ao 
consumidor conforto, prati-
cidade e segurança em suas 
jornadas digitais.

Tecnologia e inovação: o 
papel dos SuperApps

A evolução das plataformas 
móveis e a implementação 
de novas funcionalidades 
têm permitido que empre-
sas criem soluções cada vez 
mais sofisticadas, com uma 
gama maior de recursos e 
integrações. Um dos mode-
los mais promissores é o de 
SuperApps, que funcionam 
como ecossistemas integra-
dos, oferecendo uma gama de 
serviços dentro de um único 
aplicativo.

Os SuperApps, como o 
WeChat e o Alipay na Chi-
na são referência no setor. 
Esses aplicativos oferecem 
serviços como mensagens, 
pagamentos, e-commerce 
e até serviços financeiros, 
tudo dentro de uma única 
plataforma. A inspiração em 
aplicações chinesas tem sido 
uma das principais tendên-
cias no Brasil, com empresas 
começando a adotar modelos 
semelhantes, adaptados ao 
contexto local. A modulari-
zação dos apps, permite que 
diferentes funções sejam 
desenvolvidas de forma inde-
pendente. É uma das inova-
ções que mais tem ganhado 
espaço. Esse modelo facilita a 
manutenção, a evolução das 
funcionalidades e reduz os 
custos de desenvolvimento.

A perspectiva para o futuro 
do mercado de aplicativos 
móveis é muito positiva. Para 
as empresas que operam 
no setor, as oportunidades 
de inovação são imensas. 
Tecnologias como a inteli-
gência artificial, automação e 
análise preditiva estão cada 
vez mais sendo integradas 
aos apps, oferecendo aos 
usuários experiências mais 
personalizadas e eficientes. 
Ademais, a modularização, 
a flexibilidade no desenvol-
vimento e a integração com 
outras plataformas devem 
continuar a ser tendências.

(*) Cofundador da Eitri, plataforma 
para o desenvolvimento de 

aplicativos móveis. – E-mail: eitri@
nbpress.com.br 

Guilherme Martins (*)
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A maior reestruturação 
do sistema tributário 
brasileiro desde 1988 

já está em curso e prome-
te impactar diretamente 
empresas com operações 
internacionais. A Reforma 
Tributária, aprovada após 
décadas de debate, traz não 
apenas mudanças internas 
no modelo de arrecadação, 
como também reforça a ne-
cessidade de alinhamento 
com as diretrizes globais 
de tributação internacional, 
especialmente, diante dos 
avanços da OCDE (Organi-
zação para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômi-
co) sobre a economia digital 
e o combate à evasão fiscal.

“O objetivo central é sim-
plificar, desburocratizar e 
tornar mais justo o modelo 
de arrecadação de tributos 
no país, impactando dire-
tamente os brasileiros que 
residem no exterior”, pontua 
Rita Silva, advogada interna-
cionalista especializada em 
planejamento tributário e 
migratório.

A advogada alerta que 
empresas com presença 
fora do Brasil devem iniciar 
imediatamente a revisão de 
suas estruturas. “Estamos 
entrando em uma era de 
maior rastreabilidade fiscal, 
padronização de regimes e 
intercâmbio de informações 
entre países. O que antes 
podia ser considerado uma 
zona cinzenta, agora passa 
a ser alvo de controle e re-
gulação direta”.

Entre as mudanças são 
a substituição de cinco 
tributos (PIS, Cofins, IPI, 
ICMS e ISS) por dois, a 
Contribuição sobre Bens 
e Serviços (CBS), compe-
tência federal, e o Imposto 
sobre Bens e Serviços (IBS), 
competência estadual e 
municipal, formando o cha-
mado IVA dual brasileiro. 
“A implementação será 
gradual, com início em 2026 

Empresas com operações no exterior 
devem se preparar para nova era tributária
Unificação de impostos, novas regras para comércio digital e fiscalização cruzada entre países colocam 
em alerta negócios com atuação global

para evitar bitributação ou 
evasão fiscal. A reforma 
busca maior transparên-
cia e justiça fiscal, o que 
pode resultar em maior 
fiscalização sobre movi-
mentações financeiras 
transnacionais.

•	Direito Empresarial e 
Comércio Exterior – 
Empresas brasileiras com 
atuação internacional se 
beneficiarão da unificação 
de tributos e do fim da 
cumulatividade, tornando 
os produtos nacionais mais 
competitivos no exterior e 
reduzindo a burocracia nas 
exportações. Para impor-
tações, a padronização das 
alíquotas e procedimentos 
tende a facilitar o despa-
cho aduaneiro, mas exi-
ge atualização constante 
quanto às regras em vigor.

“Recomendo que todos 
se mantenham informados 
sobre a regulamentação em 
cada fase da reforma, pois 
ajustes e exceções continu-
am em discussão e podem 
impactar diretamente sua 
situação fiscal e previden-
ciária. Consultem sempre 
profissionais especializados 
em direito tributário inter-
nacional e planejamento 
sucessório para evitar riscos 
de bitributação e garantir a 
correta declaração de ativos 
e rendimentos no Brasil e 
no exterior. As empresas e 
os profissionais autônomos 
devem revisar contratos, es-
truturas societárias e fluxos 
de caixa para se adequar ao 
novo modelo tributário e 
aproveitar eventuais bene-
fícios fiscais”, explica Rita.

A advogada afirma que 
a reforma é um passo de-
cisivo para modernizar o 
ambiente de negócios, mas 
também aumenta a respon-
sabilidade das empresas e 
dos cidadãos com atuação 
internacional. “O momento 
exige atualização jurídica e 
ação estratégica”.
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e com previsão de conclusão 
em 2033, período em que 
coexistirão regras novas e 
antigas, exigindo atenção 
redobrada das empresas e 
dos cidadãos”, explica Rita.

O novo sistema não é acu-
mulativo, ou seja, o imposto 
incide apenas sobre o valor 
agregado em cada etapa da 
cadeia produtiva, reduzin-
do a incidência em cascata 
e aumentando a transpa-
rência. A regulamentação 
da Reforma Tributária 
foi estabelecida pela Lei 
Complementar 214/2025, 
que definiu os regimes 
especiais de tributação, 
critérios de isenção, me-
canismos de devolução de 
tributos para a população 
de baixa renda (cashback) 
e normas específicas para 
a tributação de compras 
internacionais realizadas 
pela internet.

“Empresas exportadoras 
tendem a se beneficiar da 
simplificação tributária, 
mas aquelas que operam 
com importações ou man-
têm sedes em mais de um 
país devem revisar con-
tratos, cadeias de forneci-
mento e estruturas fiscais. 
A legislação trará impactos 
no compliance, nos regimes 
aduaneiros e na competiti-
vidade internacional”, diz 
a advogada. Além das alte-
rações nos tributos sobre 
consumo, outros aspectos 
da Reforma Tributária exi-
gem atenção:

•	Tributação sobre Con-
sumo e Compras Inter-
nacionais – A nova legis-
lação detalha regras para 
a tributação de compras 
internacionais pela inter-
net, o que pode impactar 
brasileiros residentes fora 
do país que realizam aqui-
sições para envio ao Brasil 
ou que mantêm negócios 
digitais. É fundamental 
acompanhar as alíquotas 
e possíveis isenções para 
evitar surpresas fiscais e 
garantir conformidade nas 
operações.

 
•	Interseções com Direi-

to do Trabalho e Pre-
videnciário – Mudanças 
na tributação sobre a 
folha de pagamento estão 
previstas para etapas fu-
turas da reforma, podendo 
afetar a contribuição de 
brasileiros expatriados, 
trabalhadores remotos 
e empresas multinacio-
nais. A simplificação do 
sistema pode facilitar a 
comprovação de tempo de 
serviço e recolhimento de 
contribuições para fins de 
aposentadoria, inclusive, 
em acordos internacionais 
de previdência.

•	Direito Migratório e de 
Família – Brasileiros que 
mantêm vínculos familia-
res ou patrimoniais no Bra-
sil devem atentar para as 
novas regras de tributação 
sobre heranças, doações e 
remessas internacionais, 
que poderão sofrer ajustes 
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